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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 058/2020  
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2020 – PROCESSO DE COMPRA Nº 203/2020  
 

 
Senhor Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 

licitacao@pmsap.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br) para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail licitacao@pmsap.sp.gov.br) 

 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  
 
 

 

 
Razão Social:  ________________________________________________________________________  

CNPJ:  _______________________________________________________________________________  

Endereço:  _________________________________________ n°_________ Bairro:  _______________  

Cidade:  _____________________________________ UF: ______________  CEP: _________________  

E-mail:  ______________________________________________________________________________  

Telefone:  __________________________________ Fax: _____________________________________  

 
Obtivemos, por meio do acesso à página www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 

Local:________________________, _____ de ______________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Nome: 
RG: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 058/2020  
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2020 – PROCESSO DE COMPRA Nº 203/2020  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

PREAMBULO  
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL torna público que se acha aberta a licitação 

na modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Este 

certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 

posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 

1.730/2013. 

 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS desta prefeitura municipal tem como objetivo manter na 

entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover as contrações dos 

licitantes vencedores do pregão. A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, 

podendo realizar licitação específica para a contratação de um ou mais postos de trabalhos, hipóteses em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 

 
A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por 

Portaria. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 

processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 

 
O PREGÃO será realizado dia 08 DE OUTUBRO DE 2020, com início às 09:00 horas, no Prédio da 

Prefeitura Municipal, localizada na Av. Ministro Nelson Hungria, nº 52, Centro, Santo Antônio do Pinhal /SP, 

CEP 12450-000, quando deverão ser apresentados, os DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A 

DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS 

ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Pinhal localizada na Av. Ministro Nelson Hungria, nº 52 - Centro, Santo Antônio do Pinhal /SP, CEP 

12450-000. Os esclarecimentos prestados também estarão disponibilizados pelo e-mail: 

licitacao@pmsap.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3666-1819/ fax 12 3666-1122 

 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório. 

Integram este Edital os anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Minuta de Ata de Registro; 

Anexo III - Minuta de Contrato; 

Anexo IV - Modelo de Credenciamento 

Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação 

Anexo VI - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII - Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 

Anexo VIII - Modelo de Proposta Comercial 

Anexo IX – Ficha Cadastral 
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1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1- O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
atualizações posteriores. 
1.2- A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o consumo 
efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 
2. PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2- Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do 
TCESP; 

2.2.4- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.2.5 – Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
 

3. CREDENCIAMENTO 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento 
oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao 
direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, 
e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação); 

• Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no 
credenciamento documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá apresentar DECLARAÇÃO que 
enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo VI bem como DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com 
data de expedição do exercício atual. 

 
3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
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• Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 
3.1.4 – FICHA CADASTRAL (ANEXO IX) 

3.1.4.1 – A CONTRATADA fica obrigada a fornecer endereço eletrônico, no qual receberá todas as 
notificações e pelo qual se presumem recebidas. 
 
4.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a. - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº. ___/2020 
Denominação da empresa: 
CNPJ: 
OBJETO:  

 

Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão Presencial nº ___/2020 
Denominação da empresa: 
CNPJ: 
OBJETO: 

5. PROPOSTA (ANEXO VIII) 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador e também em mídia 
digital. 
5.1.1 – Será disponibilizado no site da Prefeitura de Santo Antonio do Pinhal, recurso Autocotação, onde as 
empresas deverão realizar o download e preencher digitalmente a proposta comercial. 
5.1.2 – As empresas licitantes deverão apresentar proposta em mídia CD, DVD ou PEN DRIVE, gerado 
através do Sistema Autocotação disponibilizado no site da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal  ou 
através do site http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=250917093130 e também a 
proposta de preços em uma via impressa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e CNPJ 
do licitante; 
5.3.2- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do 
lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE ATÉ DUAS CASAS 
DECIMAIS; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
5.3.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
apresentação; 
5.3.4 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos 
e indiretos referentes ao objeto licitado; 
5.3.4 – A marca do produto cotado. 
5.4 – A proposta deverá estar DATADA E DEVIDAMENTE ASSINADA pelo representante legal da empresa. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Para a habilitação de todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação Completa, na seguinte conformidade: 
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETAR, os licitantes deverão apresentar: 
6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
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a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 6.1.1, a 
empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 
6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 
b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, válida para o 
estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrangendo inclusive as contribuições sociais 
b2) Certidão de Regularidade Estadual; 
b3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa para com a Fazenda 
Municipal: Tributos Mobiliários. 
c) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 
4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a certidão positiva, 
hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 
 
6.1.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VII). 
 
6.1.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do 
licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
6.2- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de 
Apoio no ato de sua apresentação;  
6.2.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser comprovada 
mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 
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6.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas; 
6.2.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.2.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante; 
6.2.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados 
os documentos indicados no item 3.1. 
7.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes nº 1 e nº 
2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
7.3 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário por item, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2 - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos demais 
licitantes; 
7.4.3 - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
7.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
7.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
7.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, 
serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
7.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
7.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta. 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar 
da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 
b.1) Entende.se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 
ordem de classificação. 
7.9.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.9.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, 
da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 
demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 7.9.1. 
a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 
hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora 
da fase de lances. 
7.10 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
7.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
7.13 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
7.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues de 
habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
7.16 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos, documentos passíveis de obtenção 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.17 - Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
7.18 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor. 
7.19 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os 
respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do 
licitante, será declarada vencedora. 
7.20 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
7.21 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
8.1 - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será encaminhada ao(a) 
Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
8.2 - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e PROTOCOLADA no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, entrada pela Av. Ministro Nelson Hungria ,52 - Centro, Santo 
Antônio do Pinhal /SP, CEP 12450-000, em horário de expediente. 
8.2.1 - Admite-se impugnação por intermédio de “fac-simile” (12-3666-1918) ou e-mail 
(licitacao@pmsap.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original, 
no PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de 48 horas. 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização deste certame. 
8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
8.4 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 
03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para 
a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
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apresentar contrarazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
9.1.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
9.1.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente; 
9.1.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
9.1.4 - Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Pinhal, sito a Av. Ministro Nelson Hungria ,52 - Centro, Santo Antônio do Pinhal /SP, CEP 12450-000. 
9.1.5 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório; 
 
9.2 - DA ADJUDICAÇÃO 
9.2.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
9.2.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), 
a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) 
vencedora(s). 
9.3 - DA HOMOLOGAÇÃO 
9.3.1 - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 
9.3.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
9.4 – AMOSTRA 
9.4.1 – Será solicitada amostra dos vencedores do processo referente aos itens que a Administração julgar 
necessário, após a sessão, com a concessão de um prazo de 5 dias úteis. 
 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 
10.1 - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto 
Municipal nº 1.730/2013, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o edital. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com 
observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras 
contratações. 
10.2.1 - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos concordarem. 
10.3 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será 
excluída.  
10.4 - Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação da Ata. 
10.5 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação da respectiva Ata.  
10.6 - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 
10.7 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços 
cancelado quando: 
10.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.7.2 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido por 
esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
10.7.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no 
mercado; 
10.7.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
10.7.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
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10.8 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu 
Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
10.9 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
11. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
11.1 - ENTREGAS PARCELADAS, dentro do prazo de até 5 dias úteis após a emissão de autorização de 
fornecimento (A.F).). 
11.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o 
item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas 
no Contrato. 
11.2.1 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fax 12 3666-1918 
e/ou por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do 
recebimento. 
11.2.2 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem de 
Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela 
inexecução do ajuste. 
11.2.3 - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações 
constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
11.2.4 - Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na na Av. Ministro Nelson 
Hungria ,52 - Centro, Santo Antônio do Pinhal /SP, CEP 12450-000, ou ainda, no local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. - A despesa orçada onerará recursos das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
• 01.02.01.04.122.0003 – Setor de Administração Geral 

• 01.05.01.12.361.0008 – Setor de Ensino Fundamental 

• 01.05.02.12.361.0009 – Fundeb 

• 01.05.04.12.361.0011 – Setor do Ensino Infantil 

• 01.05.09.27.812.0016 – Setor de Esporte e Recreação 

• 01.06.01.10.301.0018 – Fundo Municipal de Saúde 

• 01.07.01.08.244.0019 – Fundo Municipal de Assistência Social 

• 01.08.01.26.782.0022 – SERM e Oficinas 

• 01.08.02.15.452.0024 – Serviços Urbanos 

• 01.08.04.15.452.0026 – Setor de Trânsito 

• 01.09.01.23.691.0027 – Setor de Desenvolvimento Econômico  

• 01.10.01.23.695.0028 – Setor de Promoção do Turismo 

• 01.11.01.20.606.0029 – Setor de Agricultura 

• 3.3.90.30.00.00 – Material de Processamento de Dados 

 
13. FORMA DE PAGAMENTO 
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13.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto. Para entrega do 
objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pela 
Diretoria de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.  
13.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada 
a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
13.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
14. SANÇÕES 
14.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
14.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, 
sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E 
ainda será aplicada multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
14.2.1 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo 
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 
dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, 
ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia 
de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de 
atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações vigentes. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
15.2 - A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme dispõe 
a Lei Orgânica Municipal. 
15.3.1 - A Ata de Registro de Preços será publicada conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
15.4 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes contendo os documentos de habilitação 
das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados.  
15.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
15.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de São Bento do Sapucaí. 
 

Santo Antônio do Pinhal, em 21 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Clodomiro Correia de Toledo Junior  
Prefeito de Santo Antônio do Pinhal 

CONTRATANTE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS PARCELADOS DE EXECUÇÃO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 

CAIXA DE SOM 3W RMS; ESPECIFICAÇÕES:-ALIMENTÇÃO DE FORÇA ATRAVÉS DE PORTA 

USB; -PLUG 3.5MM ESTÉREO;- CONTROLE DE VOLUME;- ENTRADA PARA FONE DE 

OUVIDO;- CONEXÃO USB;- 3WR.M.S. GARANTIA DE TRÊS MESES (32121) 

UNIDADE 15 

2 

ESTABILIZADOR POTÊNCIA NOMINAL 2000VA; 5(CINCO) TOMADAS; ENTRADA BIVOLT 

[110/220] AUTOMÁTICO; SAÍDE 115 VOLTS; 8 (OITO) ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; 

MICROPROCESSADOR QUE ANALISA AS CONDIÇÕES DE REDE E CORRIGE A TENSÃO NA 

SAÍDA; FUNÇÃO TRUE RMS; ATENDER À NBR 14373:2006; AUTO-TESTE: AO SER LIGADO O 

ESTABILIADOR TESTA SEUS CIRCUITOSINTERNOS; FUSÍVEL REARMÁVEL; LED BICOLOR 

NO PAINEL FRONTAL: INDICA SE A REDE ESTÁ NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA 

CRÍTICA; DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO [A X L X P][CM]: 14,8 X 10,5 X 31, PESO 

LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO:< 8 KG: PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSAO E 

SOBRETENSAO  DE REDE COM DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO: PROTEÇAO 

CONTRA SOBRECARGA E SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS NA LINHA TELEFONICA; GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES (32122) 

UNIDADE 4 

3 

TECLADO COM CONECTOR USB, DEVE POSSUIR MÍNIMO DE 101 TECLAS, PADRÃO ABNT 2, 

RESISTENTE A RESPINGOS D’AGUA, TIPO MULTIMIDIA, CARACTERES GRAVADOS A 

LASER (NÃO DESCOLAM COM O USO), TECLA SUAVE AO TOQUE, REDUTOR DE RUIDS 

DURANTE A DIGITAÇÃO (32123) 

UNIDADE 24 

4 

FILTRO DE LINHA, PARA PROTEÇAO CONTRA SURTOS, DESCARGAS ATMOSFERICAS E 

RUIDOS, COM POTENCIA DE 1500W, 127/250V, COM 04TOMADAS, PADRAO TRIPOLAR 

PADRAO BRASILEIRO (NBR 14136), CABO COM 1,80 METROS, COM FUSIVEL 10ª, CHAVE 

LIGA/DESLIGA, LED INDICATIVO, GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES (32124)  

UNIDADE 30 

5 

FONE DE OUVIDO COM MICROFONE EMBUTIDO NO FIO (HEADSET), CONTROLE VOLUME 

CABO CORDÃO EM NYLON, SENSIBILIDADE: 103DB SPLA 1KHZ, IMPEDÂNCIA: 32, 

FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 20HZ~20KHZ, PLUGUE DE P2 3,5MM STEREO, COR: 

PRETO/PRATA, EXTENSÃO DO CABO: 2,1M (32125) 

UNIDADE 20 

6 

HD EXTERNO – PORTÁTIL 2TB USB 3.0-  CARACTERÍSTICAS:- MODELO: PORTÁTIL- 

INTERFACE: USB 3.0 (RETROCOMPATIVEL COM A USB 2.0)- FORMA: 2,5 POLEGADAS- 

CAPACIDADE : 2TB- ESPECIFICAÇÕES DE FUNCIONAMENTO:- TAXA DE TRANSFERENCIA 

DE DADOS: ATÉ 480 MB/SEG NO MODO USB 2.0 E ATÉ 5 GB/SEG NO MODO USB 3.0- 

TEMPERATURA OPERACINAL: 5°C A 40°C TEMPERATURA NÃO-OPERACIONAL: -20°C A 

65°C COMPATIBILIDADE DO SISTEMA:- FORMATADO EM NTFS PARA WINDOWS ®XP, 

WINDOWS® VISTA, WINDOWS 7- REQUER FORMATAÇÃO PARA MAC OS® X LEOPARD®, 

SNOW LEOPARD. (32126) 

UNIDADE 8 

7 

MOUSE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 1. TIPO USB; 2. MODELO OPTICO; 

3. APLICAÇÃO COMPUTADOR; 4. DEVE POSSUIR BOTÃO DE ROLAGEM; 5. DEVE POSSUIR 3 

BOTÕES DE CONTROLE; 6. RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000 DPI; 7. COR PRETA; 8. COMPRIMENTO 

DO CABO: MÍMIMO 150 CM; 9. COMPATÍVEL COM WINDOWS XP, 7, 8 E 10; 10. GARANTIA: 

MÍNIMO DE 12 MESES. (32129) 

UNIDADE 60 
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8 

NOBREAK; POTÊNCIA: 6000VA; MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 115-127V OU 

220V- E SAÍDA 115V; FILTRO DE LINHA; PROTEÇÃO SOBREAQUECIMENTO NO 

TRANSFORMADO; POTENCIA EXCEDIDA; DESCARGA TOTAL DA BATERIA; SURTOS DE 

TENSAO ENTRE FASE E NEUTRO. ASSISTENCIA TECNICA NACIONAL. (32130) 

UNIDADE 20 

9 

MEMORIA PORTÁTIL (PENDRIVE), COM CAPACIDE DE 8 GB, INSTLAÇAO PLUG E PLAY, 

INTERFACE USB 2.0, TAXA DE TRANSPARENCIA DE ATE 6MG/SEG EM LEITURA DE ATE 

3MG/SEG EM GRAVAÇÃO. (32132) 

UNIDADE 50 

10 

PENDRIVE 16GB- CAPACIADE DE ARMAZENAMENTODE 16 GB, COMPATIVEL COM USB 2.0. 

COMPATIVEL COM OS SISTEMAS OPERACINAIS WINDOWS 8, WINDOWS 7, WINDOWS 

VISTA, WINDOWS XP, MAC OS X V.10.6.X OU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU SUPERIOR. 

(32313) 

UNIDADE 50 

11 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (CPIADORA, SCANNER E FAZ), COM AS 

SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU LED; PADRÃO DE COR 

MONOCROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA, FAZ); 

MEMÓRIA DE 128MB; RESOLUCAO DE IMPRESSAO 600X600 DPI; RESOLUÇAÕ DE 

DGITALIZACAO 1200X1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600X600; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO 30PPM PRETO E BRANCO; CAPACIADE DA BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO 

MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 33.6BPS OPCIONAL; INTERFACES USB; REDE ETHERNET 

10/100 E WIFI 802.11 B/G/N; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMNETO; GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

(32314) 

UNIDADE 10 

12 

IMPRESSORA LASER, MONOCROMÁTICA, VELOCIDADE MINIMA NA COR PRETA DE 40 

PPM, RESOLUÇAO MINIMA NA COR PRETA DE 1200X1200 DPI, MEMORIA MINIMA DE 128 

MB EXPANSIVEL, INTERFACE USB2.0, ETHERNET 10/100/1000 E WIRELESS 802.11 B/G/N, 

PAPEIS SUPORTADOS A5, A4, CARTA, OFICIO, CAPACIADE MINIMA DA BANDEJA DE 

ENTRADA DE 250 FOLHAS, CICLO MENSAL DE 50.000 PAGINAS, SUPORTAR FRENTE E 

VERSO AUTOMATICO, EMULACAO PCL6, SISTEMA OPERACINAL SUPORTADO WINDOWS, 

APPLE OS X E LINUX, DRIVERS DE INSTALAÇAO INCLUSOS, COM GARANTIA DE 12 MESES. 

(32316) 

UNIDADE 10 

13 

NOTEBOOK: CONFIGURAÇAO MINIMA: MICROCOMPUTADOR NOTEBOOK- 

MOTHERBOARD COM SUPORTE A PROCESSADOR CORE I3 OU MAIOR QUE TENHAM 

TECNOLOGIA TURBO BOOST, MINIMO DOIS SOQUETES DE MEMORIA COM SUPORTE PARA 

OS TIPOS DE MEMORIA DDR3 1066/1333/1600MHZ MINIMO DE 4GB ATE 16GB. SUPORTE A 

CHIPSET INTEL FAMILIA MOBILE HM77, PLACE DE SOM ON-BOARD MINIMO5.1 CANAIS, 

PLACA GRAFICA ON-BOARD COM SAIDA VGA E HDMI, PLACA DE REDE 10/100/1000 MBPS, 

SUPORTE MINIMO DE 1 PORTA USB 2.0 E 3 PORTAS USB 3.0. BLUETOOTH DE 4.0, BATERIA 

DE LI-ION DE NO MINIMO 6CELULAS, TELA DE 14’ HD LED DE (1366X768). LEITOR E 

GRAVADOR DE CD E DVD INTERNO, LEITOR DE CARTAO 4 EM 1 PARA FORMATOS MMC, 

SD, SDHC E SDXC. CAMERA INTEGRADA HD 720 E SISTEMA WIRELESS W802. 11 B/G/N 

PROCESSADOR COM MINIMO DOIS NUCLEOS FISICOS E 4 THREADS, COM VELOCIDADE DE 

CLOCK MINIMA DE 2.2 GHZ, MINIMO DE 3 MB DE CACHE, SUPORTE 64 BITS/ MEMORIA 

RAM DE NO MINIMO 8GB COM VELOCIDADE DE 1333MHZ DDR3/ DISCO RIGIDO DE NO 

MINIMO 500GB DE INTERFACE SATA/ FONTE DE ALIMENTAÇAO BIVOLT/ SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 8 OU 7 PROFESSIONAL PORTUGUES DE 64 BITS (PORTUGUES)/ 

TECLADO COM PADRAO ABNT2/ GARANTIA ONSITE DE 1 ANO NO BRASIL DO 

COMPUTTADOR INTEGRADO/ GARANTIA ADICIONAL DO FABRICANTE NA MODALIDADE 

BALCAO NO SEGUNDO ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. (32316)  

UNIDADE 10 

14 

MICROCOMPUTADOR (I3): PROCESADOR DE NÙCLEO DUPLO COM VELOCIDADE DO 

CLOCK 3.6GHZ SUPERIOROU COMPATIVEL COM SOQUETE LGA 1150, CACHE TOTAL DE 3 

(TRÊS) MBYTES OU SUPERIOR, 4 THREADS, VELOCIDADE DO BARRAMENTO 1600 MHZ, 

COMPATIVEL COM APLICAÇAO DE 64 BITS. PLACA MÃE- INTERFACES E SLOTS- 

INTEGRADO TUDO EMM UM: COM NO MINIMO: DUAS (2) INTERFCES USB 3.0 NA 

TRASEIRA, QUATRO (4) INTERFACES USB 2.0 NA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO; 1 

(UM) VIDEO VGA, 1 (UM) HDMI, 1 (UM) RJ-45 10/100/1000 MBPS, 1 (UM) PCI-EX16, 1 (UM) PCI-

E GEN, 1 (UM) PCI-EX1, 2 (DOIS) SATAIII, 2 (DOIS) SATAII, 1 (UM) AUDIO: LINE-OUT/LINE-IN 

UNIDADE 10 
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E MIC-IN. MEMORIA RAM: MINIMO 4GB DE MEMORIA SDRAM DDR3 A 13333 MHZ – 1 DIMM 

SEM BUFFER, NÃO-ECC, EM CONFIGURAÇOES DUAL CHANNEL, CONECTORES DOIS 

SOQUETES SODIMM DDR3 ACESSIVEIS INTERNAMENTE, CAPACIDADE DE 2 GB, 4GB E 8 

GB, MEMORIA MINIMA DE 2 GB, MEMORIA MAXIMA DE 16 GB, MEMORIA MINIMA 

EXIGIDA DE 4 GB. DISCO RIGIDO INTERNO COM CAPACIDADE DE 500 GBYTES, 

VELOCIDADE DE ROTÇÃO DE 7.20 RPM. VIDEO: PLACA DE VIDEO INTEGRADA PLACA 

GRAFICA DE ALTA DEFINIÇAÕ INTEGRADA. DISCO OPTICO: 1 (UMA) UNIDADE DE DVD-

RW SATA DE 4,7 GBYTES, COMPATIVEL COM PADROES DVD-R, DVDROM, CD-RW, CD-R, 

CD-ROM. FONTE DE ALIMENTAÇAO: ACEITAR TENSOES DE 110 E 220 VOLTS (BIVOLT), 

COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR A MAXIMA CONFIGURAÇAO DO OBJETO PROPOSTO. 

GABINETE: TORE, 4 BAIAS- BLACK PIANO. MIDIA REMOVIVEL: LEITOR DE CARTAO DE 

MIDIA 4 EM 1. MOUSE: MOUSE DE TRES BOTOES COM GRANDE CAPACIDADE DE 

RESPOSTA E CONTROLE OPTICO, 2 (DOIS) BOTOES PARA SELEÇAO (CLICK) E 1 (UM) 

BOTAO DE ROLAGEM (SCROOL) COM CONEXAO USB NA COR PRETA. TECLADO: TECLADO 

COM TECLAS DE ACESSO PARA USO DE MULTIMIDIA: PADRAO ABNT2, 107 TECLAS 

(PADRAO BRASILEIRO – TODOS OS CARACTERES DA LINGUA PORTUGUESA), COM 

CONEXAO USB NA COR PRETA. MONITOR 19,5” CONFIGURAÇAO MINIMA: MONITOR LED 

19,5” WIDESCREEN, COM RESOLUÇAO MAXIMA DE 1360X768; TEMPO DE RESPOSTA ATE 

5MS; CONEXÕES D-SUB E DVI-D; SINAL DE VIDEO RGB ANALÓGICO E DIGITAL; TAXA DE 

CONTRASTE MINIMA DE 5.000.000: 1- GARANTIA NACIONAL DO FBRICANTE DE 1 ANO 

ONSITE COM ASSISTENCIA TECNICA NA REGIAO. GARANTIA: A GARANTIA DE 

FUNCIOMENTO SERA PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES ON-SITE PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS CONTADA A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. (32321) 

15 

MICROCOMPUTADOR (I5) CONFIGURAÇAO MINIMA: PROCESSADOR DE NUCLEO DUPLO 

COM VELOCIDADE DO CLOCK 3.2 GHZ SUPERIOR OU COMPATIVEL COM SOQUETE LGA 

1150, CACHE TOTAL DE 6 (SEIS) MBYTES OU SUPERIOR, VELOCIDADE DO BARRAMENTO 

1600 MHZ, COMPATIVEL COM APLICAÃO DE 64 BITS, COM 4 THREADS. PLACA MÃE – 

INTERFACES E SLOTS- INTEGRADO TUDO EM UM: COM NO MINIMO: DUAS (2) INTERFACES 

USB 3.0 NA TRASEIRA, QUATRO (4) INTERFACES USB 2.0 NA PARTE TRASEIRA DO 

EQUIPAMENTO: 1 (UM) VIDEO VGA, 1 (UM) HDMI, 1 (UM) DVI-D, 1 (UM) RJ-45 10/100/1000 

MBPS, 1 (UM) PCI-EX16, 2 (DOIS) PCI-E2, 2 (DOIS) SAQTAIII, 2 (DOIS) SATAII, 1 (UM) AUDIO: 

LINE-OUT/ LINE-IN E MIC-IN. MEMORIA RAM: 4GB DE MEMORIA SDRAM DDR3 A 1600MHZ- 

1 DIMM SEM BUFFER, EM CONFIGURAÇAO DUAL-CHANNEL, LIFE TIME. DISCO RIGIDO: 

UMA UNIDADE SATA DE 6 GB/S, 3,5 POLEGADA DISCO RIGIDO INTERNO COM 

CAPACIDADE DE 1 TERA BYTE, 7200 RPM CACHE DE 64 MB. VIDEO: PLACA DE VIDEO 

INTEGRADA PLACA GRAFICA DE ALTA DEFINIÇAO INTEGRADA. DISCO OTICO: 1 (UMA) 

UNIDADE DE GRAVADOR DE DVD-RW. FONTE DE ALIMENTAÇAO: FONTE 500W REAL ATX, 

ACEITA TENSOES DE 110 E 220 VOLTS (BIVOLT), COMCAPACIDADE PARA SUPORTAR 

MAXIMA CONFIGURAÇAO DO OBJETO PROPOSTO. GABINETE: TORRE, 4 BAIS- BLACK 

PIANO. MIDIA REMOVIVEL: LEITOR DE CARTAO DE MIDIA 4 EM 1. KIT MOUSE E TECLADO: 

MOUSE OPTICO E TECLADO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT2 WIRELESS 2,4 GHZ 

DE ALTA CONFIABILIDADE COM RECPTOR WIRELESS COM GARANTIA DE 3 ANOS DO 

FABRICANTE. MONITOR19,5” CONFIGURAÇAO MINIMA: MONITOR LED 19,5” WIDESCREEN, 

COM RESOLUÇAO MAXIMA DE 1360X768; TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 MS; CONEXOES 

DE D-SUB E DVI-D; SINAL DE VIDEO RGB ANLOGICO E DIGITAL; TAXA DE CONTRASTE 

MINIMA DE 5.000.000: 1- GARANTIA NACIONAL DO FABRICANTE DE 1 ANO ONSITE COM 

ASSISTENCIA TECNICA NA REGIAO. GARANTIA: A GARANTIA DE FUNCIONAMENTO SERA 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES ON-SITE PARA PEÇAS E SERVIÇOS CONTADOS A 

PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO EXCETO KIT MOUSE E TECLADO QUE 

SERA GARANTIA DE 3 ANOS DO FABRICANTE. (32322) 

UNIDADE 10 

16 

NOBREK 2000 VA- CARACTERISTICAS: POTENCIA VA: 2000VA- POTENCIA W (REAL): 

2200W- TENSAO DE ENTRADA: 110/220V (F+N+T) OU (F+F+T) – CONEXAO DE ENTRADA: 

2KVA PLUG 10A (NBR14136) – CONEXAO DE SAIDA: 2KVA- NO MINIMO 4 TOMADAS 10ª 

(NBR14136) – FREQUENCIA: 50/60 HZ- FORMATO DE ONDA DO INVERSOR: SENOIDAL PURA 

BY-PASS: AUTOMATICO- FUNÇAO ECONOMIA DE ENERGIA: AUMENTA A EFICIENCIA DO 

SISTEMA, REDUZINDO O CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA. DISPLAY INTELIGENTE: LCD 

+ TECLAS DE NAVEGAÇAO. CONECTOR PARA BATERIA EXTERNA: TIPO ENGATE RAPIDO- 

ACESORIO: CARTAO WEB/SNMP; MODULO DE BATERIA EXTERNO. GARANTIA: 12 MESES 

(32323) 

UNIDADE 4 

17 ESPIRAL ORGANIZADOR DE CABOS ½”, PACOTE COM 10 METROS. FABRICADO EM PACOTE 10 
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POLIETILENO, FLEXIVEL COM DIAMETRO EXPANSIVEL, NA COR PRETO. (32324) 

18 

PLACA DE REDE WIRELESS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: DEVE SER 

FORNECIDO COM ESPELHO TIPO PERFIL BAIXO (LOW PROFILE) PCI EXPRESS X1 2.0 DEVE 

POSSUIR SUPORTE AOS PADRÔES: IEEE 802. 11G E IEEE802. 11N DEVE IMPPLEMENTAR AS 

TECNOLOGIS OFDM (PADROES G E N) E DSSS (PADRAO B) DEVE OPERAR NA FAIXA DE 

FREQUENCIA 2.0 A 2.48 GHZ (CANAIS 1 A 11); DEVE SUPORTAR TAXA DE TRANSMISSAO DE 

ATE 150 MBPS (PADRAO N) COM RECURSO DE AUTO SENSE: DEVE SUPORTAR 

CRIPTOGRAFIA (MINIMO): WEP 64/128 BITS, WPA-PSK, WPA2-PSK, WPA W WPA2; DEVE 

POSSUIRAO MENOS 1 (UM) LED INDICADOR DE FUNCIONAMENTO QUE IDENTIFIQUE O 

ESTADO DE CONEXÃO A UMA REDE SEM FIO E TRANSFERENCIA DE DADOS; DEVE SER 

FOTNECIDA COM UMA ANTENA EXTRA OMNIDIRECIONAL DESTACÁVEL COM CONECTOR 

R-SMA, DO TIPO DIPOLO COM 2DBI DE GANHO, NO MINIMO; DEVE SER TOTALNENTE 

COMPATIVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS MICROSOFT WINDOWS XP, VISTA, 7 E 

SUPERIOR. MODELO DE REFERENCIA: WPN 200- PLACA PCI WIRELESS EXPRESS 150 MBPS. 

(32325) 

UNIDADE 10 

19 
CONECTOR PAR TRANÇADO, TIPO FEMEA, MODELO RJ45, QUANTIDADE CONTATOS 8; 

CARACTERISTICAS ADCIONAIS PADRÃO KEYSTONE. (32326) 
UNIDADE 50 

20 
FONTE ALIMENTAÇÃO, COMPATIBILIDADE PADRÃO ATX, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

POTENCIA REAL 200W. (32327) 
UNIDADE 10 

21 
CONECTOR RJ45 – MACHO 8 VIAS CAT5E UTP, BLINDADO, CONFECCIONADO EM 

TERMOPLASTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA. (32328) 
UNIDADE 50 

22 

CABO DE REDE CAT 5E, CAIXA COM 305 METROS, COR AZUL: COMPOSIÇAO: UTP 4 PARES, 

MARCAÇAO: METRO A METRO, TRANSMITE DADOS EM ALTA VELOCIDADE, CONDUTOR: 

FIO DE ALUMINIO ACOBREADO, ISOLAMENTO EM POLIPROPILENO, REVESTIDO EM 

POLICLORETO DE VINILARETARDANTE A CHAMAS. CAIXA COM 305 MTS, COR AZUL. 

(32329) 

CAIXA 1 

23 
HUB USB 7 PORTAS 2.0 CONEXÃO- HOT PLUG AND PLAY VIA USB- INTERFACE: USB 2.0. 

COMPATIVEL COM USB 1.1- COM CHAVE SELETORA. (32330) 
UNIDADE 6 

24 

DATA SHOW 2500 ANSI LUMENS(CARACTERISTICAS TECNICAS): DETALHAMNETO: 

RESOLUCAO NATIVA SVGA (800X600); CONTRAST RATIO 2600:1; COMPATIBILIDADE DE 

VIDEO: NTSC/ PAL/ SECAM; AJUSTE DE TONALIDADE DE FORMA INDEPENDENTE E NIVEIS 

DE SATURAÇAO SEM COMPROMETER AS CORES UMA DAS OUTRAS; FUNÇAO WALL 

COLOR; COM ALTO-FALANTE, STEREO; CONEXOES PARA A/V E S-VIDEO; MENU EM 

PORTUGUES. ACESSORIOS: GUIA DE INICIO RAPIDO, MANUAL DO CD, CONTROLE 

REMOTO, CABO VGA E CABO DE ALIMENTAÇAO; GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. (32331) 

UNIDADE 4 

25 

TELA DE PROJEÇAO COM TRIPE, COM AS SEGUINTES CARCTERISTICASMINIMAS: TELA 

EM PLASTICO VINIL TECIDO SINTETICO COM BLACKOUT; SISTEMA DE AJUSTE 

MULTIPOINT, POSSIBILITA A PARADA EM DIVERSOS PONTOS; TELA RETRATIL DE 

ACIONAMENTO MANUAL E ENROLAMENTO AUTOMATICO POR MOLA, SUPORTE PARA 

PAREDE OU TETO, MEDIDA APROXIMADA 1,80MX1,80M (100), GARANTIA MINIIMA DE 1 

ANO. (32332) 

UNIDADE 4 

26 

SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR COM RODIZIOS, MATERIAL PVC INJETADO- 

COMPRIMENTO (INTERNO) APROXIMADO: 20CM- COMPRIMENTO (EXTERNO) 

APROXIMADO: 23CM –LARGURA (PROFUNDIDADE) APROXIMADO: 45CM- ALTURA 

(TOTAL) APROXIAMDA: 37 CM- ALTURA (DO CHÃO ATE A ABASE DO CPU) APROXIMADO: 

27CM – ALTURA EPAÇO ESTABILIZADOR APROXIMADO: 17CM- RODINHAS: RODIZIOS 

ULTRA RESISTENTES- CARGA MAXIMA APROOXIMADA: 45 KG. (32338) 

UNIDADE 12 

27 CABO HDMI 2 METROS COMPRIEMNTO ENTRE 2,00 E 2,20 M; - COMPATIVEL COM HDMI 

VERSAO 1.4; - CONECTORES HDMI 19 PINOS MACHO; - BLINDAGEM CONTRA 
UNIDADE 6 
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INTERFERENCIAS E CAMOS ELETRICOS; -DEVE SUPORTAR AS SEGUINTES RESOLUÇOES 

DE VIDEO: 480I, 720P, 1080L E 1080P. (32339) 

28 
SUPORTE ERGOMO,ICO DE MESA PARA NOTEBOOK – EM AÇO CROMADO, COM 

ACABAMENTO EM PLASTICO NOS PONTOS DE CONTATO COM O NOTEBOOK. (32340) 
UNIDADE 6 

29 

TRAVA DE SEGURANCA, PARA MONITOR DE LCD/NOTEBOOK, DIMENSOES 1,70 METROS 

DE COMPRIMENTO E 4 MM DE DIAMETRO, COM SEGREDO DE 4 NUMEROS (10.000 

SEGREDOS). CONFECCIONADO EM AÇO DE ALTA RESISTENCIA. (32341) 

UNIDADE 10 

30 

CABO DE MONITOR VGA, COM FILTRO G5TECH, IDEAL PARA CONECTAR O COMPUTADOR 

OU NOTEBOOK A UM MONITOR, A UM PROJETOR OU UMA TV COM ESTA CONEXAO DE 

ENTRADA DE VIDEO, COR PRETO, CONEXOES: VGA (15 PINOS X 15 PINOS), COMPRIMENTO 

DO CABO: 1,8M, COMPOSIÇAO: TERMOPLASTICO, COBRE, LATAO E NIQUEL. (32342) 

UNIDADE 10 

31 

KIT DE TECLADO/MOUSE SEM FIO PADRAO WIRELESS:- O TECLADO DEVERA POSSUIR 

LEDS INDICADORES DE NIVEL DE CARGA DA PILHA/BATERIA; - O TECLADO DEVERÁ SER 

PT-BR (PORTUGUES-BRASIL) OU QWERTY-PORTUGUES, CONTENDO OS CARACTERES E 

SINAIS DE ACENTUAÇAO DA LINGUA PORTUGUESA E COMPOSIÇAO DA CEDILHA; - O 

MOUSE DEVERA POSSUIR SCROLL; - O MOUSE DEVERA OUSSUIR PRECISAO COM 

RASTREAMENTO A LASER;- O TECLADO E MOUSE DEVERAO VIR ACOMPANAHDOS DO 

RECEPTOR WIRELESS USB; - O TECLADO DEVE PROVER CONEXOES CONFIAVEIS COM 

ALCANCE DE, NO MINIMO, 15 METROS, SEM NENHUMA INTERFERENCIA;- O TECLADO 

TAMBEM DEVE POSSUIR RECURSOS QUE O TORNEM RESISTENTE OU A PROVA DE 

DERRAMAMENTO DE LIQUIDOS; - OMOUSE DEVE POSSUIR RESOLUÇAO OPTICA DE NO 

MINIMO, 1000DPI- DEVE VIR ACOMPANHADO DAS BATERIAS OU PILHAS.- O CONJUNTO ( 

RECEPTOR, TECLADO E MOUSE) DEVERA OPERAR SEM NECESSIDADE DE LINHA DE 

VISAO ENTRE OS DISPOSITVOS; - O CONJUNTO DEVERA OPERAR SEM A NECESSIDADE DE 

FIOS OU CABOS; -O CONJUNTO DEVERA SER DO MESMO FABRICANTE (TECLADO, MOUSE 

E RECPTOR), PARA GARANTIR A PERFEITA INTEGRAÇAO E FUNCIONAMENTO DO 

CONJUNTO. (32343) 

UNIDADE 6 

32 

HD INTERNO 1TB 7200RPM BARRACUDA. ESPECIFICAÇOES TECNICAS: - CAPACIDADE: 

1TBRPM: 7200. –“FATOR DE FORMA: 3.5”.- INTERFACE: SATA 6.0 GB/S.- RPM CACHE: 64M. 

(32349) 

UNIDADE 10 

33 

HD INTERNO- 2TB (2,5POL) 3.54.1 CARACTERISTICAS MINIMAS 3.54.1 CAPACIDADE 2TB 

(TERABYTES). 3.54 1.2 SATA. 3.54.3 ROTAÇAO MINIMA 5400 RPM. 3.54.1.4 BUFFER 64MB OU 

ACIMA. 3.54.1.5 FORMATO 2,5POL. (32350) 

UNIDADE 10 

34 ROTEADOR WIRELESS 750MBPS, MINIMO 4 PORTAS, 3 ANTENAS. (32351) UNIDADE 4 

35 

TABLET 16 GB TABLET COM TELA PRINCIPAL COM TAMANHO MINIMO DE 10 POLEGADAS 

E RESOLUÇAO MINIMA DE 1024X768P (XGA), COM MEMORIA INTERNA DE NO MINIMO 16 

GB E EXPANSIVO PARA CARTAO DE MEMORIA MINIMA DE 32 GB DO TIPO MICROSD, 

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID NA VERSAO 5.0 ( NO MINIMO), PROCESSADOR DE NO 

MINIMO 4 NUCLEOS E FERQUENCIA 1.2 GHZ DO TIPO RISC, ARMV8 (NOMINIMO), 

MEMORIA RAM DE NO MINIMO 2GB, POSSUIR CONEXOES WI-FI 802.11B/G/N E 3G/4G, 

CAMERA COM RESOLUÇAO DE VIDEO MINIMA DE 1280X720P (HD) FRONTAL E TRASEIRA, 

SEM FUNÇAO TELEFONE, ENVIO DE SMS, GPS, BLUETOOTH (MINIMO) V4.0 E CONEXAO 

MICRO USB, CARREGADOR E FONES DE OUVIDO, BATERIA COM DURAÇAO NOMINAL DE 

(NO MINIMO) 10 HORAS. GARANTIA DE 12 MESES. (32352) 

UNIDADE 10 

36 

EQUIPAMENTO WIRELESS- EQUIPAMENTO WIRELLES, TAXA TRANSMISSAO 300 MBPS, 

FREQUENCIA 2.400- 2.483, 50 MHZ, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 3 ANTENAS OMNI 3DBI, 

ACCESS POINT, REPETIDOR, BRIDGE, TIPO REPETIDORA. (32357) 
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ANEXO II -  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  
 
O MUNICIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de Direito Público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.701.455/0001-72, estabelecido à Avenida Ministro Nelson Hungria, 
52, Centro, na cidade de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Senhor Clodomiro Correia de Toledo Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº ........., e inscrito no CPF/MF sob o nº .............., domiciliado a Rua .........., ............., na cidade de 
Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de 
Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 11, de 01/03/2014, bem como 
do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas. 
 
DETENTORA (S): 
DETENTORA 1 
Denominação: .............................................. 
Endereço: ..................................................... 
CNPJ: ........................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: ............................................................. 
 

DETENTORA 2 
Denominação: .............................................. 
Endereço: ..................................................... 
CNPJ: ........................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: .......................................................... 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. MED. QUANT MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

2.1. ENTREGAS PARCELADAS, dentro do prazo de até 5 dias úteis após a emissão de autorização de 
fornecimento (A.F). 
2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e sobrenome 
do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o item e a 
quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas no 
Contrato. 
2.2.1- A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fone/fax (12) 
3666-1918 e/ou por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de 
comprovação do recebimento. 
2.2.2- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem de 
Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela 
inexecução do ajuste. 
2.2.3- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações 
constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
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2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Av. Ministro Nelson Hungria 
,52 - Centro, Santo Antônio do Pinhal /SP, CEP 12450-000, ou ainda, no local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento 
2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto. Para entrega do 
objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pela 
Diretoria de compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.  
4.1.1 – Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos produtos, 
quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada 
a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
4.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.3. - A despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias: 

01.05.09.27.812.0016 – Setor de Esporte e Recreação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

5.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 039/2020  e nesta Ata, os produtos objeto 
deste ajuste. 
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.5 – A CONTRATADA fica obrigada a fornecer endereço eletrônico, no qual receberá todas as 
notificações e pelo qual se presumem recebidas. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
6.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
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7.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
7.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista 
no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso 
de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total do valor do empenho. 
7.2.1 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo 
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 
dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, 
ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia 
de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº. 
039/2020  com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 
8.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 
da Comarca de São Bento do Sapucaí. 
9.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelas partes. 

 
Santo Antônio do Pinhal, ..... de ..................... de 2020. 

 
 

Clodomiro Correia de Toledo Junior  
Prefeito de Santo Antônio do Pinhal 

CONTRATANTE 
DETENTORA(S): 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________________________  _____________________________________ 
Nome: Nome: 
RG nº:  RG nº:
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO 

 

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  
 

   O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

Direito Público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.701.455/0001-72, estabelecido à Avenida Ministro 

Nelson Hungria, 52, Centro, na cidade de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor Clodomiro Correia de Toledo Junior, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade nº ........., e inscrito no CPF/MF sob o nº .............., domiciliado a Rua .........., 

............., na cidade de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, doravante designado PREFEITURA, e 

a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, estabelecida à 

______________________________________, Bairro ________________, no município de 

_____________________,  representado(a) pelo(a) Sr.(a)______________________, portador da cédula de 

identidade nº ___________________, inscrito no CPF/MF ____________________, doravante denominada(s) 

CONTRATADA (S), resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 

10.520/2002, Decreto Municipal nº 1.730/2013, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em 

epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES.  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. MED. QUANT MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1. ENTREGAS PARCELADAS, dentro do prazo de até 5 dias úteis após a emissão de autorização de 
fornecimento (A.F). 
2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e sobrenome 
do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o item e a 
quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas no 
Contrato. 
2.2.1- A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do fone/fax (12) 
3666-1918 e/ou por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de 
comprovação do recebimento. 
2.2.2- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem de 
Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela 
inexecução do ajuste. 
2.2.3- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações 
constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F); 
2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Av. Ministro Nelson Hungria 
,52 - Centro, Santo Antônio do Pinhal /SP, CEP 12450-000, ou ainda, no local indicado na ordem de 
entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento 
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2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura vigendo até o dia __________ (12 meses). 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ __________ (______________) e onerará as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
• 01.02.01.04.122.0003 – Setor de Administração Geral 

• 01.05.01.12.361.0008 – Setor de Ensino Fundamental 

• 01.05.02.12.361.0009 – Fundeb 

• 01.05.04.12.361.0011 – Setor do Ensino Infantil 

• 01.05.09.27.812.0016 – Setor de Esporte e Recreação 

• 01.06.01.10.301.0018 – Fundo Municipal de Saúde 

• 01.07.01.08.244.0019 – Fundo Municipal de Assistência Social 

• 01.08.01.26.782.0022 – SERM e Oficinas 

• 01.08.02.15.452.0024 – Serviços Urbanos 

• 01.08.04.15.452.0026 – Setor de Trânsito 

• 01.09.01.23.691.0027 – Setor de Desenvolvimento Econômico  

• 01.10.01.23.695.0028 – Setor de Promoção do Turismo 

• 01.11.01.20.606.0029 – Setor de Agricultura 

• 3.3.90.30.00.00 – Material de Processamento de Dados 

 
 

 
4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente indicada 
pela empresa contratada em até 10 dias úteis a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria 
CAT nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade competente. 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 039/2020  e em sua 
proposta. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando 
documentação revalidada se algum documento perder a validade. 

5.5 – A CONTRATADA fica obrigada a fornecer endereço eletrônico, no qual receberá todas as 
notificações e pelo qual se presumem recebidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
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6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 
contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será 
exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção 
prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
8.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10 % sobre o valor total 
do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser 
resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 

Santo Antônio do Pinhal,.......... de .............. de 2020. 
 
 
 

 
Clodomiro Correia de Toledo Junior  

Prefeito de Santo Antônio do Pinhal 
CONTRATANTE 

 

 
 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
___________________________________ 
Nome: 
RG: 
 

___________________________________ 
Nome: 
RG: 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

Conforme as Instruções nº 02/2008 Área Municipal do TCESP, art.9º, XIV. 
 

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio do Pinhal 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

PROCURADOR DO MUNICIPIO: DONERY DOS SANTOS AMANTE - OAB/SP Nº 295.096 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins 

de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Santo Antônio do Pinhal, _____, ____________________ 2020. 

 

 

 

CONTRATANTE 
Município de Santo Antônio do Pinhal 
Clodomiro Correia de Toledo Junior 

E-mail institucional 
E-mail pessoal 

 
CONTRATADA 
Nome e cargo 

E-mail institucional 
E-mail pessoal 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

Conforme as Instruções nº 02/2008 Área Municipal do TCESP, art.9º, XV. 

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio do Pinhal 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

PROCURADOR DO MUNICIPIO: DONERY DOS SANTOS AMANTE - OAB/SP Nº 295.096 

 

Nome  Clodomiro Correia de Toledo Junior 

Cargo  PREFEITO MUNICIPAL 

RG nº  24.242.850-2 SSP/SP - CPF/MF sob o nº 276.561.968-97 

Endereço  Rua Maria Ferreira de Lima, 1097 Bairro Santa Cruz 

Telefone  (12) 3666-1122 

e-mail  clodjr@gmail.com 

 
 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE 

DOCUMENTOS DO TCESP 
 

Nome  ANGELITA DE LIMA DOS SANTOS 

Cargo  SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Endereço Comercial do Órgão/Setor  Av. Ministro Nelson Hungria, 52- centro 

Telefone e Fax  12 3666-1918 

e-mail  tesourariapmsap@uol.com.br 

 

 

Santo Antônio do Pinhal, _____, ____________________ 2020. 

 

 

 

________________________________ 

Clodomiro Correia de Toledo Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  

 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....................................................., portador(a) da cédula de 

identidade nº .............................e do CPF nº ......................, residente à Rua ................, nº ........., Bairro: 

................. Cidade: ......................... CEP: ............... para representar a empresa .............................., inscrita no 

CNPJ nº ..............................., estabelecida a ..........................., para nos representar no Município de Santo 

Antônio do Pinhal em especial no Pregão Presencial nº 039/2020 , na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 

apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de 

recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 

todos os atos inerentes à referida licitação 

 
 

Santo Antônio do Pinhal, ______ de ___________ de 2020. 

 

 

 
 

__________________________________ 
assinatura do representante legal 

(com firma reconhecida) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  

 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
 
Eu ................................................................................................................ (nome completo), RG nº 

............................................................, representante legal da empresa 

.......................................................................................................(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

......................................................................................, declaro, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial nº 039/2020 , realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

 

Santo Antônio do Pinhal, ______ de ___________ de 2020. 

 

 

 
 

__________________________________ 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  
 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa ..................................................................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

............................................ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial nº 039/2020 , realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal. 

 

 

Santo Antônio do Pinhal, ______ de ___________ de 2020. 

 

 

 
 

__________________________________ 
assinatura do representante legal 

 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos que 
comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá apresentar 
DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo VI bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  

 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
 
 

 
(nome/razão social) .............................................................................. inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................... e do CPF nº .........................................., declara, para fins do disposto no inciso V do 

art. 2º da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, estar 

regular perante o Ministério do Trabalho e que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
 

Santo Antônio do Pinhal, ______ de ___________ de 2020. 

 

 

 
 

__________________________________ 
assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  

 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Razão social:  __________________________________________________________________ 

CNPJ nº:____________________________  Telefones: ________________________________ 

Banco: _____________ Agência nº.: _______________ Conta nº.: _______________________ 

Endereço completo:  ____________________________________________________________ 

E-mail Institucional: ___________________  E-mail Pessoal2:  ___________________________  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI. MED. QUANT MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

 

Validade da proposta: 60 dias: _____________________________ 
Prazo de entrega: ENTREGAS PARCELADAS, dentro do prazo de até 5 dias úteis após a emissão de 
autorização de fornecimento (A.F). 
 

DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já 
estão incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, 
transporte, alimentação e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do 
objeto do Pregão ____/2020; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão ____/2020 e de seus Anexos. 

 
Local, data. 

_________________________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa 

 RG N.º 
 CPF N.º 

CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 A empresa deverá obrigatoriamente informar o E-mail pessoal do representante da empresa afim de cumprir com as determinações da 

Instrução 02/2008 e Aditamento 001/2017 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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ANEXO IX – FICHA CADASTRAL  

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 039/2020  – REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo Municipal n° 203/2020 – Processo de Compra nº 203/2020  
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Razão social:  ..................................................................... CNPJ nº.:  ............................................................  
Inscrição Estadual ..............................................................  Data da Inscrição: ..............................................  
Inscrição Municipal .............................................................  Data da Inscrição: ..............................................  
Banco: ........................  Agência nº.: ............................. Conta nº.:  .................................................................  
Endereço completo:  ........................................................................................................................................  
Telefones:  .....................................................  E-mail Comercial:  ..................................................................  
E-mail para envio de 
notificações:..................................................................................................................................... 
Capital Integralizado: ..................................... Capital Atual: ...........................................................................  
Nº Registro na Junta Comercial .........................................  Data de Registro: ...............................................  
Ramo de Atividade: .........................................................................................................................................  
 .........................................................................................................................................................................  
 .........................................................................................................................................................................  
 .........................................................................................................................................................................  
Representante Legal (administrador) ..............................................................................................................  
 
DADOS DOS SOCIOS 

Nome Completo:  .............................................................................................................................................  
Cargo: ..............................................................................................................................................................  
Endereço Residencial: .....................................................................................................................................  
RG/ Orgão e UF::.......................................................... CPF:  ........................................................................  
Email pessoal:.....................................................Email profissional:................................................. .............  
Margem de participação do sócio na empresa: 
................................................................................................................ 
Data da Inclusão do Sócio na Empresa: 
........................................................................................................................... 

Nome Completo:  .............................................................................................................................................  
Cargo: ..............................................................................................................................................................  
Endereço Residencial: .....................................................................................................................................  
RG/ Orgão e UF::.......................................................... CPF:  ........................................................................  
Email pessoal:.....................................................Email profissional:................................................. .............  
Margem de participação do sócio na empresa: 
................................................................................................................ 
Data da Inclusão do Sócio na Empresa: 
........................................................................................................................... 

Nome Completo:  .............................................................................................................................................  
Cargo: ..............................................................................................................................................................  
Endereço Residencial: .....................................................................................................................................  
RG/ Orgão e UF::.......................................................... CPF:  ........................................................................  
Email pessoal:.....................................................Email profissional:................................................. .............  
Margem de participação do sócio na empresa: 
................................................................................................................ 
Data da Inclusão do Sócio na Empresa: 
........................................................................................................................... 
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